FORMULÁRIO PARA CONSULTA PÚBLICA

Princípios e Critérios Socioambientais de REDD+

Para o Desenvolvimento e Implementação de Programas e Projetos na Amazônia Brasileira
· Favor enviar este documento para consultapublica@reddsocioambiental.org.br  ou por fax para (19) 3414 4015;

· O prazo para envio de comentários se encerra em 10 de abril de 2010.

· Não poderão ser considerados os comentários recebidos após o prazo de encerramento da consulta pública, ou que sejam enviados em documentos diferentes deste formulário.
Dados do participante da consulta
	Nome:        

	Profissão/Área de Atuação:       

	Instituição/Entidade:      
 FORMCHECKBOX 
 Representação Individual             FORMCHECKBOX 
 Representante da Instituição/Entidade 

	Setor: 

Social  FORMCHECKBOX 
         Econômico  FORMCHECKBOX 
   Ambiental  FORMCHECKBOX 
   Academia/Pesquisa  FORMCHECKBOX 
    Outros  FORMCHECKBOX 
       



	Cidade:                                                                                        UF:      

	E-mail:      

	NÃO QUERO ME IDENTIFICAR     FORMCHECKBOX 
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	1 CUMPRIMENTO LEGAL: atendimento aos requerimentos legais e acordos internacionais aplicáveis.

	Comentários:      


	1.1 As ações de REDD+ não devem resultar em desrespeito a nenhum aspecto da legislação trabalhista brasileira, incluindo as determinações relacionadas à saúde e segurança do trabalhador rural.

	Comentários:      


	1.2 As ações de REDD+ não devem resultar em desrespeito a nenhum aspecto da legislação ambiental brasileira, incluindo as regulamentações estaduais e municipais.

	Comentários:      


	1.3 As ações de REDD+ devem respeitar os acordos internacionais socioambientais ratificados pelo Brasil.

	Comentários:      


	1.4 Não deve haver desrespeito à legislação fundiária nas áreas onde as ações de REDD+ serão implementadas.

	Comentários:      


	2 RECONHECIMENTO E GARANTIA DE DIREITOS: reconhecimento e respeito aos direitos de posse e uso da terra, territórios e recursos naturais.

	Comentários:      


	2.1 Deve haver reconhecimento e respeito aos direitos (legais ou costumários) associados à posse da terra, demarcação de territórios e uso dos recursos naturais dos povos indígenas, agricultores familiares e populações tradicionais, incluindo o respeito integral à Declaração dos Direitos dos Povos Indígenas da ONU, ao Tratado da FAO para Agricultura e Alimentação e à Convenção 169 da OIT.

	Comentários:      


	2.2 Os sistemas socioculturais e os conhecimentos tradicionais dos povos indígenas, agricultores familiares e populações tradicionais devem ser reconhecidos e valorizados. Os direitos de auto-determinação e de recusar ou criar seus próprios mecanimos de REDD+ devem ser respeitados. 

	Comentários:      


	2.3 Nas áreas onde serão aplicadas as ações de REDD+ devem ser respeitados os direitos de propriedade e de posse legítima, e os direitos associados de uso da terra e dos recursos naturais. 

	Comentários:      


	2.4 Deve haver mecanismos formais de resolução de conflitos sobre os direitos de posse e uso da terra e dos recursos naturais. Através destes mecanismos, busca-se a resolução pacífica dos conflitos existentes, por meio de diálogos que incluam a participação efetiva de todos os atores envolvidos.

	Comentários:      


	3 DISTRIBUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS: distribuição justa e equitativa dos benefícios que resultarem das ações de REDD+.

	Comentários:      


	3.1 Os benefícios advindos das ações de REDD devem ser acessados de forma justa e equitativa por todos os atores responsáveis diretos pelas medidas de uso e conservação florestal.

	Comentários:      


	3.2 Os benefícios devidos pela redução de desmatamento e degradação florestal, incluindo créditos de carbono, devem pertencer aos atores que produzem tais resultados por meio de suas ações ou modo de vida. 

	Comentários:      


	4 SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA E REDUÇÃO DE POBREZA: contribuição para a diversificação econômica e sustentável do uso dos recursos naturais e para a melhoria das condições de vida das comunidades locais.

	Comentários:      


	4.1 As ações de REDD+ devem promover alternativas econômicas com base na valorização da floresta em pé e no uso sustentável dos recursos naturais e de áreas desmatadas, de modo a não se restringir a uma simples transferência de recurso aos beneficiários.

	Comentários:      


	4.2 As ações de REDD+ devem buscar a redução de pobreza, a inclusão social e a melhoria nas condições de vida das pessoas que vivem na área de aplicação das ações de REDD+ e no seu entorno. 

	Comentários:      


	5 CONSERVAÇÃO AMBIENTAL: contribuição para a conservação dos ecossistemas naturais da biodiversidade e dos serviços ambientais.

	Comentários:      


	5.1 As ações de REDD+ não devem ameaçar os ecossistemas naturais ou causar impactos negativos significativos à biodiversidade e aos serviços ecossistêmicos.

	Comentários:      


	5.2 As ações de REDD+ devem promover o uso sustentável, a conservação da biodiversidade e o incremento dos serviços ecossistêmicos. 

	Comentários:      


	5.3 Espécies ou ecossistemas endêmicos, raros, ou ameaçados de extinção, assim como quaisquer outros atributos de alto valor de conservação, devem ser identificados previamente, protegidos e monitorados.

	Comentários:      


	6 PARTICIPAÇÃO DOS ATORES: participação na elaboração e implementação das ações de REDD+ e nos processos de tomada de decisão.

	Comentários:      


	6.1 Os atores responsáveis diretos pelas medidas de uso e conservação florestal devem participar em todas as etapas das ações de REDD+, e nos processos de tomada de decisão, sendo-lhes garantido de forma efetiva o direito ao consentimento livre, prévio e informado. 

	Comentários:      


	6.2 Os atores responsáveis diretos pelas medidas de uso e conservação florestal devem participar das decisões sobre a definição, negociação e distribuição dos benefícios advindos das ações de REDD+. 

	Comentários:      


	6.3 Os atores potencialmente afetados pelas ações de REDD+ devem ser informados e consultados durante o planejamento destas ações.

	Comentários:      


	7 TRANSPARÊNCIA: disponibilidade plena de informações relacionadas às ações de REDD+, não restrita apenas aos atores diretamente interessados.

	Comentários:      


	7.1 Os atores envolvidos têm acesso livre e irrestrito às informações relacionadas às ações de REDD+, de maneira que possam participar das tomadas de decisão de forma previamente informada e responsável.

	Comentários:      


	7.2 Deve ser garantida a transparência de informações sobre as ações de REDD+, incluindo no mínimo aquelas relacionadas aos aspectos metodológicos, à localização e tamanho da área, à definição e participação dos atores envolvidos e afetados, às atividades a serem executadas e ao tempo de duração do projeto. 

	Comentários:      


	7.3 Em terras públicas, áreas protegidas e em outras áreas que envolvam povos indígenas e populações tradicionais deve ser garantida a transparência de informações relacionadas à captação, aplicação e distribuição dos benefícios advindos das ações de REDD+.

	Comentários:      


	7.4 Deve-se realizar um monitoramento periódico sobre os impactos e benefícios sociais, ambientais, e os relacionados ao clima, das ações de REDD+, e seus resultados devem ser disponibilizados publicamente. 

	Comentários:      


	8 COORDENAÇÃO: promoção de melhor governança do uso da terra, articulação e alinhamento com as políticas e diretrizes nacionais, regionais, e locais.

	Comentários:      


	8.1 As ações de REDD+ devem estar articuladas e serem coerentes com as políticas e diretrizes nacionais, estaduais e regionais de combate ao desmatamento e desenvolvimento sustentável.

	Comentários:      


	8.2 As ações de REDD+ devem atender a critérios e diretrizes de programas estaduais ou nacionais de REDD+.

	Comentários:      


	8.3 As ações de REDD+ devem gerar reduções efetivas de desmatamento e degradação florestal que sejam quantificadas e integradas na contabilidade estadual e nacional de REDD. 

	Comentários:      


	8.4 As ações de REDD+ devem contribuir para fortalecer os instrumentos e processos de gestão florestal.

	Comentários:      



